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O PELSIDINIL A £U420 FLITOR 	LNIVUSI 

FALE DL B1tASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo 

en vista o constante no Processo n9 019Ub5/75, 

e, 	G 

Constituir Cor 	de Alienação cou,;osta 

Senhor es LLISSLS bE OLIVEIRA UNS, Chefe do Serviço de rlrans-
lorte e Zeladoria, JUNAS LUAS LATISIA, Supervisor .elerência 

e J-JanibLO BORGES DA SILVA, Supervisor selerência L - 2, ;„ara, 401., 

a presidência do prin,eiro, tomar todas as providencias necessíri 

as para a avaliação e posterior alienação dos veículos inoeran 

tes c de recuí)eração ,t,ro•lemática e antieconaica da k:niversicade 

de 1rasília, podendo para isso ju4ar as Ia-opostas al,resentadas e 

effitir ; ,arecer ;,ara decisão suí,erior. 

.brasília, 	de outubro de IV 

VRT, SEL, 

DLk. SPA(2). LtBPOS. 
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